
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 

AR CONDICIONADO. 

 
Por este instrumento, SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER 

–  UPAE  CARUARU, situado na Avenida Jose Marques Fontes, s/n, CEP 55.026- 

675, Bairro de Indianópolis, Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, inscrita 

no CNPJ 10.894.988/0007-29, neste ato representada por seu Superintendente 

Geral, Sr. Filipe Costa Leandro Bitu, brasileiro, divorciado, administrador, 

portador da cédula de identidade nº 970.291.556-92, SSP/CE, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 770.732.313-00, residente no Município do Aldeia, Estado de 

Pernambuco, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado, MARCA 

CLIMATIZACAO E TERCEIRIZACAO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na Rua Cap. Luiz Reis, nº 172, CEP 53.170-045, Bairro do Passarinho,  

Município  de Olinda, Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ sob  o nº  

37.462.182/0001-22, por seu representante legal, conforme contrato social, a 

seguir denominada CONTRATADA, sob as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL 

 
 

1.1 – O objeto do presente aditivo é adicionar ao objeto contratual a locação de 01 

(um) unidade split de 22000 (vinte e dois mil) btus; 04 (quatro) unidades split de 

24000 (vinte e quatro mil) btus e 01 (um) unidade split de 36.000 (trinta e seis mil) 

btus, alterando-se o item 1.1 da Cláusula Primeira, que passará a ter a seguinte 

redação: 

 
1.1 – O presente contrato tem por objeto a locação de 

equipamentos de ar condicionado tipo split, nas seguintes 

especificações: 01 (um) unidade split de 7000 (sete mil) btus; 

05 (cinco) unidades split de 9000 (nove mil) btus, 01 (um) 

unidade split de 12000 (doze mil) btus, 01 (um) unidade split 

de 22000 (vinte e dois mil) btus; 04 (quatro) unidades split de 

24000 (vinte e quatro mil) btus e 01 (um) unidade split de 

36.000 (trinta e seis mil) btus. 

 

1.2 – Em decorrência da alteração supracitada, as partes resolvem alterar o item 

2.1 da Cláusula Segunda, que passará a ter a seguinte redação: 



 

2.1 – Pela locação do equipamento, objeto do presente 

contrato, indicado na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, mensalmente, o valor de R$ 

2.476,00 (dois mil quatrocentos e setenta e seis reais). 

 
1.3 – Além da alteração no valor mensal acima descrita, a CONTRATANTE efetuará 

o pagamento à CONTRATADA do valor de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta 

reais), a título de instalação dos equipamentos adicionados neste aditivo. 

1.3.1 – O valor acima indicado será realizado em uma única parcela com vencimento 

para cinco dias úteis após a efetiva instalação dos equipamentos, que deverão estar 

em pleno funcionamento. 

1.4 – O presente aditivo terá validade da data de instalação dos equipamentos em 

pleno funcionamento e findará em julho de 2024. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RATIFICAÇÕES 

 

2.1 – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as demais disposições do 

Contrato e termos aditivos que não tenham sido alteradas ou modificadas por este 

instrumento no todo ou em parte. 

 
E, por estarem desta forma justas e de acordo, as partes assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) 

testemunhas que a tudo estiveram presentes. 

 
Recife, de de 2024. 

 
 
 

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER 

UPAE CARUARU 

 
 

MARCA CLIMATIZACAO E TERCEIRIZACAO EIRELI 

 

Testemunhas: 

 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

15 Março



 

Caruaru 04 de Março de 2024 

 

NOTA TÉCNICA 

O setor de manutenção vem por meio desta norma técnica informar a 

situação crítica que está impactando diretamente o bom funcionamento da 

climatização do centro cirúrgico que vem causando efeitos nos procedimentos 

cirúrgicos pelas altas temperaturas elevadas e cancelamentos das cirurgias devido à 

quebra da condensadora do piso teto que atende o centro cirúrgico. O qual é essencial 

para manter um ambiente adequado e de acordo com as normas vigentes da RDC- 50 

da ANVISA. Diante do exposto informo a necessidade de aquisição de 4 (Quatro) 

Splits com capacidade de 24.000btus, 1 (Uma) Split Piso teto com capacidade de 

36.000btus e (1) uma Splint com capacidade de 22.000btus com marca de 

tubulação que seja 1/4. 1/2. Para darmos prosseguimento ao atendimento das 

cirurgias. Segue abaixo os setores que serão contemplados com máquinas: 

 Sala cirúrgica 1; 

 Sala cirúrgica 2; 

 Sala cirúrgica 3; 

 Sala cirúrgica 4; 

 Sala de recuperação; 

 CME – Área limpa. 

Totalizando 4 (Quatro máquinas Splints) com capacidade de 24.000btus, 1 (Uma) 

Splint piso teto com capacidade de 36.000btus  e 1 (uma) Split com capacidade de 

22.000btus cada.   

 

Lúcio Silva 

Encarregado de Manutenção  

 Mat: 56201 



Frapusta ns {ll§#t1?4

À

UPA-E E,ARUARU

Âv. JasÉ Marques Fontes, s/n - lndianúpolis

Illi:rda. §§ de nmrqe de ?ilI4

Earuaru - PE

At. Sr'. Lricis §ilva

A empresa MAREA ELIMATIZAEÃII E TEREEIRIZAEÃII LT0A, estabelecida na cidade ds Recife, inscrita no [NPJ-
lüF sob o nE 37.4§2.1821nfr$-22, vem apresentar pruposta de preços que tem por objeto a cnntratação para
prestação dos serviços de Locaçao. lnstalação de equipamentos condiciunadores de ar do tipa §plit, nns msdelss
hi wall. e pisn teto cnnfurme descrição a seguir:

- Bas Locaçües:

À - Locação de III (um) condieionadsr de ar do tipu Split na capacidade de ??.E0ll htus mudelo hiwall

- l,Atlln UilffÁnl0 MENSÂL: R§ 258,11[ (duzpnrrs e cinquenta e nitu reais)

B ' Loeaçãn de II4 (quatro) rsndicisnadores de ar do tipo §plit na eapaeidade de Z4.U0E btus modelo hi
ulall

- YALEA UNlTÁRlll MEi{§AL: R§ 258,Btl (duzentos e cinquenra e oiro reais
- IIÂLIIR TBTAL ltEll§AL: R§ LIISXIIE (um mil e trifia e üsis redis)

E - Locação de llt (um) csndicionadsr de ar do tipo §plit na capacidade de SE.llllE htus msdelu Fiso teto

- yÀt0R UillTÁRlll MEil§AI: R§ 380,0U (trezenros e oitenra reais)

- UAtllR TIITAT MEIISÀI 0A PR0P0STÀ: R$ l.E?tl,0ll (um rnil seiscentos e setenta reais)

lJAttlR EtllBAt fUATRlllE§TRAt ÍIAS |J![ÂEEES: f;§ E.880,[n (seis milseiscentss e uitenta

-I)-Baslnstalações:

- lnsalações de E5 (einco) csndicionadares de 0n nf,s capacidades deZU24.0ú0 btus, hiwall
- llalsr Unitáriu: A§ EZII,EII (seiscentos e vinte reais)
- Ualsr Tnta[ R§ 3.lll0,m (três mil e eem reais]

- lnstalação de Íll (um) condicionador de ar na capaeidade de 38.000 btu+ piso teto
- Yalor llnitário: R§ ESll,BB (seissentos e nitemta reais) *-..
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llalor Total das 3.7E0,EII {trÊs milsetecentos e oitenta
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- 0eclaramos que 0s seruiços de ponto de força e drens serão por csnta da E0NTRATAI'ITE.

- 0eclaramos quB 0s equipamentos lscados serão nsvos

- 0eclaramos que o valor da instalação compreende a uma distância de atÉ 4,8 metros entre as unidades

condensadoras E svíporadsras.

- VALIDADE DA PRIIFIISÍA: será de 3[ (trinta] dias

- EÂnAilTlÀ 00S SERIIIÇE§: sená de 9ll (noventa) dias

- FRAZÍI PÀRA EilTAEEA E lilSTÀL{çÃl} atÉ 05 (sinco) dias úteis

- PRAZII 0E pÂEAMEllTll: Para as Loeaçües serâa mensais, e para as instalações atÉ tll (dez) dias apús a

conclusão dos serviços

Eurdialmente ^N\fl\A)
MAREA EHMATTZAçAd.( TERCTHEAEAU rT0A

JosÉ Menezes do ilàscimento

§stur Eamercial

HHhtffüifi affd;,ffifti&Íí.,*"*"$l{;tr#'-w#ww:
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